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Estado do Paraná 

Controladoria de Controle Interno
__________________________________________________________________________________________

Instrução Normativa nº 2/2014 - Controle Interno, de 7 de maio de 2014.

Altera o art. 7º da Instrução Normativa nº 1/2014, de 5 de maio de 2014.

O Controlador do Controle Interno, no uso de suas atribuições legais, em especial ao parágrafo 3º do artigo 5º da Lei 1.960, de 18 de julho de 2007,
RESOLVE BAIXAR AS SEGUINTES NORMAS:



Art. 1º O artigo 7º da Instrução Normativa nº 1/2014, de 5 de maio de 2014, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 7º Os veículos oficiais só poderão ser dirigidos por servidores ou por motoristas terceirizados, desde que:

I. Possuam a Carteira Nacional de habilitação (CNH) e outras exigências legais congêneres, com validade;

II. Estejam devidamente cadastrados junto ao CF;

III. Tenham autorização do CF para a condução.


...”.

Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala do Controle Interno, Toledo (PR), 14 de maio de 2014.

LUIZ GILBERTO BIRCK
CONTROLADOR DO CONTROLE INTERNO
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